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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Bartz e Melchior Ltda.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 023118-02

Exornrço pARÂ coRREsporoÊxcll: Rua Praiana, no 13, Condomínio Porto Tarumâ,
Ponta Negra, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 84.524.17210001-54 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fore: (92) 98114-5'155 FÀx:

REGrsrRo No IPAÁJ,tl: 1012.2203 PRocEsso Ne: 01874512022-04

ATTVTDADE: Manutenção, Reparos e Guarda de Embarcações.

LocALrzAÇÃo DA ATrvrDÀDE: Rua Praiana, no 13, Condomínio Porto Tarumá, Ponta
Negra, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a guarda de embarcações motonáutica

PorENCrÂLPoLUTDoR/DEGRADADoR:Médio Ponre:Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA Ltctxçl: 0l Ano.

Atenção:
. Estâ licença é composla de I I restrições e/ou condiçôes constantes no verso, cüjo nlo

cumprimento/atendimento süjeitsrá I sua invslidrçío e/ou as penalidsdes previstas em normas.

- Esta licençâ nilo compÍovâ nem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta liceoça deve permanecer na loc&lizâção da 8tividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N'023/18.02

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirfio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Crâmaras Municipais, conlorme art.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n' . 0187 45 12022-0 4.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. Esta licença não substitui decisôes judiciais, nem tão pouco garante a permanência em
locais não autorizados por motivação jurídica.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natlureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. O depósito/armazenamento de resíduos deverá atender ao dispõe as normas NBR-
12235192 e lll74190 da ABNT.

10. Manter registro quantitativo e qualitativo dos resíduos, devendo estes serem enviados
anualmente ao IPAAM.

I I . Apresentar. quando da solicitaçâo de renovação da Licença de Operação, os seguintes
documentos atualizados:

a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de destinação final de todos os resíduos gerados na atividade da

empresa. inclusive da manutenção do esgotamento sanitário, no período de
vigência desta Licença de Operação. (se houver)


